
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia 

 

TC-001.160/2001-7 

Tipo: tomada de contas especial 

Unidade: Prefeitura Municipal de Pimenta 
Bueno/RO 

Recorrentes: Antônio Marcos Aziz (CPF 
027.643.818-32), Cláudio Reinoldo Wink (CPF 
108.317.621-87), José Ângelo de Almeida (CPF: 

216.102.406-00) e Cateplan – Cassol Terraplanagem 

Ltda (CNPJ: 15.877.152/0001-44). 

Assunto: encaminha processo para análise de peças 

recursais 

 

 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 
 
 

 Trata-se de recursos de reconsideração interpostos por Cláudio Reinoldo Wink, José Ângelo 
de Almeida, Antônio Marcos Aziz e Cateplan – Cassol Terraplanagem Ltda. contra o acórdão 

5.505/2010-2ª Câmara, mantido pelo acórdão 11.855/2011 - 2ª Câmara e retificado, por inexatidão 
material, pelo acórdão 3.821/2012-2ª Câmara. 

Após atendimento do despacho da Relatora (pç. 87), com a inclusão de documentos 

complementares às peças 95 (Antônio Marcos Aziz) e 102 (Cláudio Reinoldo Wink), restituímos os 
presentes autos a gabinete da Exma. Ministra Ana Arraes para continuidade de apreciação das peças 

recursais protocoladas. 
 

 

SECEX-RO, em 17 de agosto de 2015. 

 

 
 

(assinado eletronicamente) 
ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 53380172.
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